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Exemplar avulso de 3ª à 6ª R$ 2,50
Exemplar avulso sábado R$ 3,00
Número atrasado R$ 3,50

ASSINATURAS
Trimestral R$ 114,00
Semestral R$ 228,00
Anual R$ 456,00

Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Nova Friburgo

P O R T A R I A   Nº  2.990/2025

O Vereador Dirceu Tardem, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no 
uso de suas  atribuições  legais  e  com base no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, no 
Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 e no Capítulo I, Seção IV da Resolução Legisla-
tiva nº 2.555, de 30/03/2023…

 R E S O L V E

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados para proceder a gestão e a fi s-
calização do contrato celebrado entre esta Câmara Municipal e a respectiva empresa. 

Parágrafo Único – Caberá aos servidores praticar os atos concernentes ao acom-
panhamento, fi scalização e cumprimento do contrato, previstos nos Art. 21 a 23 da 
Resolução Legislativa nº 2.555/2023.

Art. 2º – Em caso de prorrogação contratual, serão mantidos os mesmos gesto-
res e fi scais supramencionados, salvo disposição em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01º de abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Friburgo, 08 de abril de 2025.

VEREADOR DIRCEU TARDEM

P O R T A R I A  Nº  2.988/2025

 O VEREADOR DIRCEU TARDEM, Presidente da Câmara  Municipal de 
Nova Friburgo,  no  uso  de  suas  atribuições legais, de acordo com a Resolução 
Legislativa nº 2.056, de 25 de março de 2014, …

 R E S O L V E

Art. 1º - Constituir o CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO 
FRIBURGUENSE (ELENF) da Câmara Municipal de Nova Friburgo, de acordo com 
o Art. 4º da Resolução Legislativa n° 2.056/14, para funcionar durante o biênio de 
2025/2026, que será composta pelos seguintes membros: Max Bill Monteiro Ratame-
ro, Claudio Leandro da Silva, Carlos Alberto Nogueira  Blaudt, Jose Carlos da Costa 
Schvalwb, Karla Albertini Klen, Jose Nascimento Pitzer de Souza, Elaine Ferreira Ver-
ly e Nuno Filipe De Mendonça Didier Larcher de Brito.

Art. 2º – Ficam designados o Vereador Claudio Leandro da Silva e o servidor Jose 
Nascimento Pitzer de Souza, respectivamente, como Coordenador Geral e Coordenador 
Pedagógico da Escola do Legislativo Friburguense (ELENF).

Art. 3º – Fica designado o servidor Nuno Filipe de Mendonça Didier Larcher de Brito 
como representante dos Servidores Efetivos e  Elaine Ferreira Verly como representante 
dos Assessores Parlamentares.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Friburgo, 04 de abril de 2025.

VEREADOR DIRCEU TARDEM

P O R T A R I A  Nº  2.989/2025

O VEREADOR DIRCEU TARDEM, Presidente da Câmara Municipal de Nova Fri-
burgo, no uso de suas  atribuições legais...

R E S O L V E

 Exonerar a servidora ANDREA DE CAVALCANTI FERNANDES BRAGA 
do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento Legislativo, com 
efeitos a partir do dia 04 de abril de 2025.

   
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Friburgo, 04 de abril de 2025.

VEREADOR DIRCEU TARDEM

Nova Friburgo, 09/04/20252  |    A VOZ DA SERRA  —  80 ANOS

A Federação das Indústrias do Es-
tado do Rio de Janeiro (Firjan) emitiu 
comunicado ressaltando que a varia-
ção negativa da produção industrial em 
fevereiro (- 0,1%) marcou o quinto mês 
consecutivo sem crescimento do setor 
industrial fl uminense, o que reforça o 
cenário de preocupações. A Firjan sina-
liza que a indústria nacional está 16% 
abaixo de sua máxima histórica. Além 

disso, pontua que um cenário global 
incerto, acentuado pela imprevisibili-
dade da política comercial dos Estados 
Unidos, aumenta a incerteza sobre o 
ambiente econômico doméstico.

Nessa conjuntura, o ciclo atual de 
elevação da taxa de juros tende a li-
mitar ainda mais o desempenho do 
setor, especialmente o de transforma-
ção, devido à sensibilidade aos efeitos 

defasados dos juros. Para a Firjan, a 
ausência de ajuste fi scal efi caz perpe-
tuará um ciclo de baixo crescimento, 
inflação e juros elevados. Por isso, 
reforça a necessidade de uma reforma 
fi scal estrutural, que priorize investi-
mentos em infraestrutura, inovação 
e educação — elementos essenciais 
para aumentar a efi ciência do setor 
produtivo.

Produção industrial
não cresce há cinco
meses e preocupa Firjan 

Nota da entidade destaca que ausência de ajuste fi scal efi caz 
perpetuará um ciclo de baixo crescimento, infl ação e juros elevados
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A família de um idoso atropelado por uma motocicleta 

na noite de segunda-feira, 7, na Rua Augusto Spinelli, soli-

cita a população, comerciantes e condomínios de edifícios 

residenciais próximos que, por acaso, tenham imagens do 

acidente registradas por câmeras de monitoramento, que 

as forneça à 151ªDP Delegacia Legal de Nova Friburgo, que 

investiga o caso. 

O idoso foi atingido quando atravessava a via na faixa de 

pedestres, próximo à sede do Rotary Clube de Nova Friburgo, 

por uma moto que seguia em disparada. A vítima precisou ser 

submetida a cirurgia e permanece internada em um hospital 

da cidade. A intenção da família em conseguir mais registros 

do momento do acidente é tentar identifi car o motociclista 

que atropelou o idoso e sequer parou para prestar socorro. 

Atropelamento
no centro da cidade


